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Álvaro plnt© da silva Novaes, serventuário vltaiielo do 

offlolo de 6* tabelliao de notas e annexos da comaroa de Santos, 

Estado de S»paulo, da Republloa dos Estados unidos do Brasil, 

Certlfloa, a pedido verbal de pessoa interessada que reven- 

do em seu tartorlo os autos de Exeoutlv© Hypotheoarlo, 5* Volume, 

requerido pelo laneo Pranoez e Italiano para a Amerloa do Sul 

oontra p. Rinaldl & cia, e outro, delles a folhas 1,295, eonsta 

a sentença do seguinte teor:- Vo Pela inicial de fia duas, o 

Banoo Pranoez e Italiano para a Amerloa do Sul allega que se 

constituiu oredor da quantia de seis mil setecentos e quarenta 

e dois eontos ( na epooa da petição elevada a 7,995:823$050, pe- 

las operações ali expostas) de Cerqulnho Hlnaidl & Co., hoje 

P. Rinaldl & co. para garantia do montante da obrigação, reoebeu 

dos devedores, al&B da oauçao de oredlto de que são titulares, 

es devedores, dlreetaraente e o soolo solidário or. Pranolsco 

de Negrelros Cerqulnho Rinaldl, a primeira hypotheea de diversos 

prédios e terrenos do mesmo dr. pranclseo Rinaldl, conforme do- 

cumentos Junto»; e, vencida a obrigação e não solvlda, no prazo 

estipulado de tres mezes, foi requerida a intlaação de P.Rlnaidl 

& Co., como suocessores de Cerqulnho Rinaldl & Co., na pessoa 

d© soclo solidário dr. pranolsco de Negrelros cerqulnho Rina ldl 

(nesta dupla qualidade) para o pagamento, Incontlnentl, da refe- 

rida somma de 7.995;823$050, feitas a penhora e o seqüestro, 

como ê de lei, na negativa, a petição velu devidamente Instruída. 



O sequestr« de fia. 64 v e seguintes eonverteu-se em penhora 

na audlenoia de fls. 49. F» Rlnaidl & Co. e © dr. FTcmelseo de 

Negrelros Rlnaidl embargaram o exeoutlvo a fls. 135 e seguintes? 

argulndo nulildades, na exeoução, seqüestro sem ausenola ou ot- 

oultaçã© d© devedor; e limitação do exeoutlvo aos bens situa- 

dos na eomaroa, o que Importou em solndlr a aoçâo. E nesta; nova 

ção do eontraoto pelos prlnolplos que regem os Institutos da 

hypotheoa, da novação e da tonta eorrente, eonfonae os faotos 

narrados nos embargos e segundo es quaes, tendo a divida hypo- 

thecaria entrado em eonta-torrente ( l. o lançamento da caderne- 

ta de fls. 181) "S conseqüência da novaçâo sujeitar-se £ disci- 

plina deste contratto, perdendo sua natureza e p^lvllegloi,,. 

Sxtlntta a divida íiypothetarla pela aonta-oorrente, liquida e 

certa não S a divida ajuizada, mas una das partelias, - o mutuo 

hypotheoarlo - da mesma conta;e assim Ineampetente S a atção 

executiva para exigi1-a. o saldo do balanço definitivo seria 

tobravel, e por atção ordinária não tendo sido atselto por es- 

orlpto, nem asslgnado pela parte verlfltada devedora. s a atção 

Improtede - continuam os embargos - pelo pagamento da obrigação, 

conforme o histérico e as notas explicativas dos mesmos embar- 

gos, onde se vê a razão por que se elevou a divida da firma a 

somma de 6.742:0001000 do documento em juízo, divida essa que 

o dr. Francisco Rlnaidl velu garantir com bens seus, transferi- 

das ainda ao credor cauções da firma e conhecimentos ferroviá- 

rios de eafé, que eram endereçados á mesma firma; assim como se 
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vêem as relações que existiam entre o autor e os rios com os 

diversos Incidentes nel]as oscorrldos, até a proposltura da 

aeçâo. Annexos aos embargos estão os documentos de fia. 155 a 

251. Taes embargos foram eontestados de fls« 234 a 253; e Jun- 

taram-se á contestação os documentos que vão de fie. 254 a 231. 

Na dllação probatória, as partes ouviram testemunhas, juntaram- 

se dooumentos. Qepoz o Dr. Francisco Rlnaidl a fls. 500; e de- 

poz também o autor, por seu representante nesta cidade Joaé 

da Silva Gordo, a fls. 517. Fizeram-se os exames de Livros de 

fls. 697 e 730, que vieram coplosamente documentados. Foram pe- 

didos, com relação ao exame na escrlpta do Baneo Franeez, os 

esclarecimentos expostos na petição de fls. 1.071, com a reite- 

ração de fls. 1.0Õ3, satisfeito o pedido nos termos do despaoh© 

de fls. 1.086. A resposta elucidativa consta de fls. 1.090. Fi- 

nalmente arrazoaram as partes. 0 que tudo visto e examinado. 

Não procedem as nullidades que se arguem. 0 seqüestro foi feito 

regularmente. 0 dr. Francisco Rlnaidl estava ausente da comar- 

ca (fls. 64). t também o que ae Infere da publloação a fia. 

47 v, na petição em que se requereu a providencia assecurate- 

ria autorlsada pela lei; e quanto ã sclssão do pedido ou da 

aoção porque no seqüestro e penhora não se compreenderam bent 

existentes fira da comarca - isto só prejudicará o «redor oxe- 

quente, que terá de extender a penhora aos demais ben», se 

porventura as penhoradas anteriormente não bastarem para co- 

brir a divida ajuizada. Nem ha também a pretendida llllqúldez 
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e inteireza da divida - matéria de defeza tão freqüente nas exe- 

euções hypothe«arlas, quando os pagamentos não obedeceram a® 

rigor dos eontraetos, quando as prestaçics foram maiores, quando 

foram menores, quando o orador condesoendeu. Aqui as partes esti- 

pularam, de modo claro e expressivo, que, para a effeotlvldade 

do eontraoto, jamais seriam necessárias, nem exlglvels, previas 

liquidações, InterpeIlações ou notificações Judloiaes. Clausula 

intercalada no corpo da eserlptura de fls. 7 em beneflelo do «re- 

dor, evidentemente. Ê que se sabe que as liquidações previas 

embaraçam e procrastlnam a cobrança. E nem ha falta de conta eu 

do alcance do credito, por que nos autos está a de fia» 44» Enten- 

dem os executados que, tendo passado para a caderneta de fls» 181 

a somma de 6,742:0001000, que a abre, se estabeleceu um contrac- 

to de «onta-corrente entre o credor e os mesmos executados. Houve 

nevação - accrescentam. Houve aquella, mas não com os effeltos de- 

sejados pelos réos; e não houve esta. Em verdade, não õ um sõ, 

único, o conceito da conta-corrente ( a contractual) em virtude 

da qual "dois contrahentes se concendem, por tempo determinado, 

credito para as remessas reciprocas, afim de que « que fôr achado 

credor, no encerramento da conta, possa exigir do outro, tornado 

devedor, apenas a differença resultante entre o deve e o haver. 

Ê o conceito classicc, dcmlnante. Bss ha também, e não são poucos, 

quem admltta a possibilidade de uma conta-corrente simples, singelaj 

cem suqprlmentos de um s5 lado, sem a reciprocidade que a outra 

exige. Naquella e nesta especle, aoeelta esta também, © que é 
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liapresolndlvel para que qualquer das duas possa operar novação, 

é Isto; que a obrigação anterior passo a constituir parte Inte- 

grante da mesma eonta-oorrente e que ella, a novaçSo, se verifi- 

que pela vontade Inequívoca das partes» são principies vulgares» 

Ora, o aue os autos revela», era mil de suas passagens, ê a au- 

sência completa de semelhante vontade nas partes, de semelhante 

Intenção nas mesHtas partes, quando levaram a effeito as suas 

eonvençies, Não ha novação sem t anlnus novandl positivo, prova- 

do e Insophlsuave1, jamais tivera» as partes a intenção de Inu- 

tilizar a hypotheca, de fundi1-a na eonta-corrente. Eis alguns 

pontos, entre vários outros, demonstrativos deste asserto, desta 

proposição;- A esarlptura hypotheoarla de fls. 5 o seguintes 

te» a dota de 20 de junho de 1923; e no mesmo dia ( la. paroella 

da caderneta de fls. 181) exequente e executados ajustava», ver- 

balmente, a abertura de um credito m carteira daquelle, para os 

negoelos, as necessidades da firma, conhuoisentos ferroviários 

de cafã garantiriam o credito concedido.- sã© eontraotos dls- 

tlnotos, independentes, autonomos, pela fóraa, pelas condições, 

pelo prazo ou tem©, pelo objeoto, pelas garantias, - um feito 

por esorlptura publica, outro verbalmente; um representando divi- 

da confessada, outro divida certa ®u Incerta, a contrahlr, depen- 

dente da vida oomnerciai da firma; um com o prazo de tres mezes, 

outro sem prazo fixado; um para garantir obrigação verlfloada o 

accelta, outro para alimentar o giro comraeralal de uma oasa; um 

com garantias reaea, outro repousando em conhecimentos do embar- 

que de «afã. são eeusas dlstinetas, não ha duvida; o estas ®lr« 
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cumstanclas mostraia até o contrario do que pretenderam provar os 

exeoutados; mostram que as partes, em logar de quererem a fusão 

da hypotheea na oonta-oorrente, o quo qulzeram, e realmente fize- 

ram, foi desprendel-as, desunll-as, se^ral-as, com© se venf mais 

adiante» Não é possível, nã© ê srlvel que, celebrando dois ®on- 

tractos, um delles pmr eserlptura publloa, na mesma data, envol- 

vendo em ambos altos Interesses, não tenham as partes determinado 

a relação, a dependência, o laço que havia entre ellcs» SI o omlt- 

tlram é porque nenhuma relação, nenhuma depenáencla, nenhum laço 

pretenderam estabelecer entre as duas cousas. 1S contra a razão 

que na data exaota era que se passa uma eserlptura hypothecaria, 

seja esta alterada por uma. conta-corrente, Inlélada no mesmo dia; 

e nada se diga a respeito, nem no texto do Instrumento, nem em 

outra eserlptura ( a substancia do contrasto a Impunha) como seria 

mister, de data egual ©u posterior. A hypotheea foi feita para ga- 

rantia de divida jâ existente som o Banco praneez (fls* 334). 31 a 

divida hypotbeearla, na data precitada, estava solvlda, sl ella 

nã® passou a ser mais d© que uma parcaliÃ da conta corrente entã© 

• que cumpria aos devedores era exigirem a respectiva qultaçS©, 

por eserlptura publica, som referencia â eserlptura publica ajui- 

zada» os actas Jurídicos desfazem-se cem as mesmas soleranldades 

com que se fizeram ( C. carvalho, cons», art. 333; T» de Freitas, 

cons. art. 370)» á absurdo pretender que o credor, garantido por 

uma eserlptura de hypotheea no mesmo dia em que esta foi lavrada, 
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tenha novado a convenção per este modo singular: transalttindo o 

eredlto para uoa eonta-eorrente, sem aquellas garantias reaes, de 

que teria desistido o mesmo credor. Repugna á razão semelhante 

eousa. Não se coneehe que homens de negocies, versados em taes 

aosumptos, manejando elevados Interesses proprlos e alheios, 

homens de cultura intelleotual, somo o Dr. Francisco Rlnaldl, 

tenham procedido de outro modo. t quo não se pretendeu a novação. 

Ê que a hypothoea e a eonta-corrente eram e sempre foram tídao 

como causas dlstlnctas. As contas anteriores entre o exoquente o 

os executados, como se disse, foram encerradas com a hypotheoa 

(6.742:000|000); e novos fundos exigiram os últimos do primeiro, 

que lh*os forneceu, sob a garantia ou cobertura de conheelmentof 

ferroviários de café Inscrevendo os adiantamentos na conta com- 

mum. Mais tarde, no evolver dos negocies, as partes, de cemmum 

aooordo, resolveram separar da canta primitiva a conta café.DU-o 

a carta de fls. 459. A eonta-café foi extlncta pelo pagamento do 

seu saldo ( exames perlelaes, fls.734 e 737). Nos livros não ha- 

via conta cora a denominação de conta hypotheearla, a não ser de- 

pois que esta entrou em liquidação Judlolal, am a somma da exe- 

cução, 6.663:l^5$650 (fls. 736). S o Banco devolveu aos execu- 

tados o restante dos eonhecimentes de café, que aintífe se achavam 

em sua carteira, são mais factos estes demonstraativos de quo os 

oontraçtos tinham a sua feição e Individualidade própria, embora 

os lançamentos da conta do eafã tenham sido Inseridos na outra 

conta em eserlpturação oonjunota, sã© faetos que excluem a 
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confusão das contas e peremptoriaa»nl» a IntençSs de novar c a 

nevaçat. sã ha novação quando desapparece a prlacira obrigaqãe, * 

o prlaelr© eontracto. flndlndo-se no ultimo; e é preciso que » 

ulterior obrigação ou contracto se torne incompatível com o an- 

terior. si podem existir simultaneamente, si podem coexistir, na© 

ha novação. Ha duas obrigações. Ha dois contra«tos. o que os em- 

barga ateu pretendem - novação tacita necessária e unilateral - 

nao tem procedência. As velhas relações, as velhas contas entre 

as partes, foram encerradas com a hypotheea. nas como a firma 

precisasse de mais credito, de novo credito para as necessidades 

dlarlas do seu giro, abriu-lhe o banco o contracto de credito, por 

pedido verbal tal como qulz o Dr. prancise© Rlnaldl, (depoimento 

pessoal de fls. 501 v.) garantido pelo café. do credito sõ usaram 

os executados e os juros na o eram recíprocos - dez por cento em 

favor do Banco e trels por cento para a firma (fls. 705). Quanto 

ao pagamento. Si na© procede a novação, menos ainda o pagamento, 

àlrecto au indirecto, que se aiiegou nos embargos, a fls. 143, por 

Qualquer das aolalidados de direito. A imputaça© ( applioação do 

pagamento á extinção de uma ou mais dividas) não se verificou, o 

que houve seguramente seíUnd© o exame pericial ( fls, 736) foi © 

saldo de 6.653:1851650, cuja cobrança é o objecto da presente acção 

- embora de 21 de Junho a 31 de Agosto de 1923 ( datas extremas e 

dentro das quaes os embargantes pretendem a imputaçSo) tenha sido 

creditada a firma Rlnaldl a somma de 11.936:4514)516. " a pessoa 

obrigada por prestações da mesma especie tem a faculdade de declarai; 
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ao tempo de suisprlL-as, qitil dellas quer aolver, 3sta escolha, 

p©r&3, 85 poderá referir-se a dividas líquidas o vencidas", 

A imputação s6 alcança dividas vencidas, salvo si o termo ê 

estabelecida em favor do devedor. Ora, nos extremos daquellss 

datas, a divida hypothecaria não estava vencida. Vencer-se-la 

a 20 de setembro ( fls. 27). Impossível era a imputação, eis 

que © pagamento ainda não era devido# 0 que os embargantcs 

pleiteiam - a annullação da acçSo pela queda da hypotheoa, fls# 

1.E19 - não péde ser# Titulo de credito por excellencla, a es- 

criptura de hypotheca sé admltte defeza nos restrlctos termos 

da Lei. Ampliar essa defeza ao ponto de oppor o incerto ao cer- 

to, o illiquido ao liquido, o obscuro ao claro, a duvida á ver- 

dade manifesta - seria tirar-lhe a vida, o extraordinário valor 

que lhe conferiu a Lei, a esse titulo que re;iresenta " um dl- 
• 

reito real de excepção, ereado exclusivamente por ella, de in- 

terpretação nã© sapliavel por analogia ou semelhança, mas ala 

restrlcta e limitada; e para effeetivldade de cuja aoçlo garan- 

tldora a mesma Lei estabeleceu poderes também de excepçSo". Taes 

principies sâ# banaes, correntes nos trátadlstas do Instituto, 

nos commentadores e nos Julgados, ao executado, além dos embar- 

gos dos arts. 577 e 578 do Regulamento n» 737 de 1850, não S 

pormlttld© oppor ás escrlpturas de hypotheoas, reguianaento 

Inscriptas, outros que não os de nullidade de pleno direito , 

definidas no mencionado regulamento e as que são expressaoente 

pronunciados na legislação Hypothecarla. Nada mais positivo# 

o 
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• au« nS» fêr aqulllt, o que nã® se contiver dentr® daquella* 

linhas - é hem de ver que nã# pãde c#nstltulr aaterla de defeza 

em aut#s de Exeeutlv# Hyp#theearl#« 0 mais d#s embargos, além 

d# que se tem cen sidera d# até aqui é extranh# a# plelt#» Nã# se 

péde entrar nas razões de decidir. Ha dls«ussã# da eausa, referem- 

se uns tanto# aet#s da administração da casa, pelos embargantes 

reputados lesivos, dos Interesses da mesma casa, são factos 

alheios á acçao e sem relação com o direito em debate. Aquella 

e a este nada importa que o Banco exequente houvesse aotuado 

para retirada d® Dr. Francisco Rlnaidl, da gerencia da casa e 

para sua substltulçãc por preposto da confiança do mesmo Banco. 

Sra isto do seu direito e d# seu Interesso, condição que podia 

Impêr, uma vez que hla Intervir nos negócios da firma, sra uma 

conseqüência do controle a que a firma se submetteu. Aliás, se- 

melhante controle não era tão absoluto, ccrao se péde vêr, entre 

eutres pentes, pele que eensta de fls, 388. SI e Banco vendeu es 

eafés da easa " a qualquer preçeM (fls. 427 v.) si dirigiu mal 

es negecles da firma, sl a prejudleeu, sl á leveu á ruína, cerne 

seu precurader e per seus prepostes; sl a gestãe d# Banco fel 

má ou não, sl foi desttlnada (fls. 1.072 v.) são faetos de tede > 

extranhes ae precesso exeeutlv# c que neste nãe pedem ser apura- 

dec, per amor á exactldão: a conte da Inicial  

(6o663:185|350 - o exame pericial dá 6o663:185$650 - fls,736) 

e o salde em faver de exequente vcrlfltade a 12 de Ages te de 
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1934 ( ô»643;98I$330 fls 710) apresentam a dlffermnça de.. 

19:204|020. Está devidamente explleade eeme se deu esta diffcren- 

ça, á a resultante de externe de 19;200$000 que censta de fls» 

808. Questãe de aigarlsmee, na eenta final seria verlfleade e 

valer exacte da exeeuçãe, cem precisão Arthmetlea. sm sumaa: es 

embargantes nãe apresentaram quitação da divida, em firma regu- 

lar , em fenaa legal. Está assim de pi, em toda a plenitude de 

seu valer, a escrlptura fundamental de pedido. Sm taes eendições: 

Julgo não provados es embargos, precedente a aeçãe e subsistente 

a penhers, per que produza ©s effeltes de direito, p. Intlme-so. 

Custas pelos executados. Santos, 4 de Fevereiro de 1926. Álvaro 

Augusto de carvalho Aranha.- Nada mais se continha em a dita sen- 

tença, déi qual bem e fielmente, fiz extrahlr esta certidão, que, 

conferida e achada conforme, deu e a subscreve e asslgne , em 

meu cartorle, nesta cidade de Santos, aos vinte de Fevereiro de 

mil novecentos e vinte e seis. Su, Alvar© pinto da silva Novaes 

Filho, fdcrivao substituto, subscrevo conferi e asslgne. Hesalve 

as entrelinhas que dizem "dlarlas" e per", (as.) Álvaro Pinte 

da Silva Novaes Pilhe". 

6* sse. Substituto. 


